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COR."fES A NAÇAO.
As Côrtes Geraes , Extraordinarias e Constituiníes da Nacão

Portugueza resolveram unanimemente mandar publicar o seguinte Ma
nifesto :

Convencidos, por muito longa e dolorosa experiencia , de que as

nossas Leis fundamentaes careciam de reforma, os Portuguezes reclama
ram o antigo, e nunca renunciado direito, dos naturaes destes Reinos
de haver recurso ás Côrtes Constituintes da Nacão.

'

O nosso principal defeito organico, o mais unanimemento reconhe
cido, era a viciosa e falsa Representação Nacional, que, por abuso da
Carta, se tinha constituido: não era possivel ag·gravar para ella della pro
pria, nem esperar o remedio do mal, da mesma origem delle. A Nação
appellou para quem convinha, e para quem devia.

Deste seu antiquissimo direito, tão antigo como a Monarchia, ne
nhuma Constituição escripta podia privar o Povo Portuguez; que pOl'nenhuma estipulação nos obrigámos, nenhum juramento nos ligou a ce ..

dermos delle.
Este direito, invocado pelo Povo, foi reconhecido pela RAINHA,

que daquelle principio deriva a Sua Real Corôa , donde nós a nossa li ..
berdade. Convocaram-se as Côrtes Constituintes ; e com o mesmo direi
to com que em Lamego nossos avós declararam que eram livres e sa

queriam constituir como taes; com o mesmo direito com que em Coim
bra alteraram a Lei fundamental e a ordem da Dynastia; com o mes
mo direito com que, depois da revolução de 1640, restabeleceram e de
clararam a antiga Constituição do Estado, e deferiram a Corôa á Sere
nissima Casa de Bragança; com o mesmo direito com que em J 822 foi
reformada essa antiga Constituição , entraram as Côrtes Constituintes de
J837 na revisão e modificações do Pacto Social.

Em todas aquellas epochas gloriosas, as facções disputaram sempre
ao Povo, e ás Côrtes suas representantes , o inauferivel direito de que
usavam. Hoje succede outro tanto, e por iguaes motivos. Os defeitos e

abusos das Constituições antigas davam larga á dominação dos validos,
e ao desperdicio da fazenda pública. Como podiam deixar de ser ille
gaes e tyrannicas, na boca dog interessados, as Côrtes que taes abusos
corrigem, as Côrtes que fazem reformas, as Cõrtes que exigem economia?

Fortes com o podêr que imprudentemente lhes havíamos 'deixado,
ricos ainda da substancia pública com que durante seculos tinham en

grossado, os inimigos do povo, os mesmos que sempre, os mesmos que
hoje apparecem em campo contra elle, poderam vencer-nos em 1823,
porque nos acharam desarmados: dissolveram tumultuariamente a Re
presentação Nacional; impozeram mãos violentas em muitos dos Eleitos
do Povo; e annularam , de puro arbitrio, a Constituição do Estado. Ou
tro tanto tinham feito os Philippes; outro tanto fez depois o ex-Infante
D. Miguel. Nenhum desses factos violentos alterou o direito, que per
maneceu o mesmo. As Côrtes protestaram solemnemente por elle; e

aquelle protesto ficou gravado no coração dos Portuguezes: não esque
ceu, não ha de esquecer nunca neste paiz.

A consciencia remordia aos tyrannos pelo crime comettido: foi um
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grito dessa consciencia a traidora proclamação de Villa Franca, que nos

prornettia outra Constituição.Iivre, a trõco da roubada. Nós ouvimos em

silencio a promessa, como quem antevia o cumprimento que ella havia

de ter.
.

Iguaes promessas nos fazem hoje: sabemos já o que ellas valem. As

palavras são identicas, os fiadores os mesmos, e de mai a-mais, experi-
mentados.

-

O Senhor D. PEDRO IV , de saudosa memoria , esse Principe Ge

neroso e. Magnanimo que duas vezes nos libertou , longa e porfiada
mente teve que luctar com esta me ma facção, ante que podes e) não

dor como falsamente se diz, ma. propfÍtr a sua Carta á acceitação na

clona I. '

Estão ainda muito vivas na memoria dos Portuguezes as intrigas
que precederam o juramento.rla Cart , as que trouxeram a regencia do

usurpador , as que pr par ram 'e oonsolidaram a u urpação.
Como, e porque as havemos nós de esquecer? Porque alguns dos

que então foram, e hoje tocnam a declarar-se, inimigos do Povo} esti

veram depois em nossas fileiras e combateram a tyrannia?- Certamente
pelejaram c nos ajudaram a voncer ; mas em quanto elles) á custa �t()

nosso sangue, de no sas vidas, cie nossa fazenda, ganharam ho ras e ri ...

quezas, �ós vemos ainda as nossas casas em ruinas, e 0$ nos os camo:

pos em baldio. Os ossos. de nossos innitos alv�jam ainda ill epultos por
esses desertos onde foram os arrabaldes de L boo e. do Porto; e elles,
insaciáveis de mando e de ouro, já desembainham a espadæ contra o

Povo, porque o Povo não quer ser esmagado outra vez. ,

E' verdade que peJ:ejarám por nós contra a usurpeção ; mas para
inutilisar � por fim, todo o fruoto de nossos sacrificios, n'essa deplora-rel
Convenção de Evam-Monte que restaurou. a guerra civil, e ení r gou de

novo á. sorte. des combates a questão, ·ja .deeidida., da Iiberdade-dn Pe ..

ninsula, é ag Corõas Constitucionaes de .dnas Jovens e inihidns Rainhas.

Aquella Convenção esœandalosa ,. feita. unicanænte �ra proteger os

chefes e principaes culpados , nunca serviu 0.8 escudo aos infelizR e

allucinados , a quem só devêra amparar, Desde esse momento a Nação
Portuauez a não pôde mais confiar nos que assim a perdiam e vendiam.

Os Portuguezes são gellerosos e indulgentes ; queriam e querem per
doat: e esquecer: então desejavam, assim como hoje desejam, a paz e

a reconoiliacão da Familia Portugueza. Mas"para aquelles que nos offe- .

recem guerra, que recusam a mão de irmãos qlle lhe estendemos ç ve

que entregam ao sacrifício tanta victima innocente de sua ambição de
sordenada, para com esses a Nação Portugueza não pode ser generoslt.

E ainda nos fallam em liberdade ! Não a queremos por certo, liber..

dade que de taes mãos nos venha. Sabemos o que ella significa. Longe
vá o funesto presente da traição! .

_

A Nação Portugueza tinha acceitado a Carta; nem o .nega , nem o

desagradece. Acceitou-a do mesmo modo e com as mesmas obrigações
com que acceitára a Constituição de Lamego., e as reformas COI) titu...

cionaes de Caimbra e de Lisboa . .Nenhum Povo ainda estipulou, nem

podia estipular, que hade conservar intacta uma Lei, seja qual for,
apesar dos vicios que lhe venha a descobrir, dos .defeitos que a expe-
riencia lhe mostre, dos abusos a que na pratica der occasião. ,

Nós juramos a Carta; mas esse juramento não absolveu de outros

mais antigos, Jurámos a Carta, mas não jurámos 08 flag icios que á som
bra della se acoitaram. Pelejámos por 'ella; mas o sangue que vertemos
nem sanetificou os erros.que ella continha,' nem se derramou pelo titulo
e algarismos de sua data, senão pelos bons principies que _encerra. �
esses ficámos sempre, estamos ainda fieis, � . .:.. , '..
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Só as 1 is de Deus e da DatUl'eZa s-3.() itnmutavers n e é insultar a

razão humana, é blaspheaiar do Creador o pertender essa quali ade para
as leis dDS homens.

A legitimidade da Carta não Vijliha só da proposição Rea] 1 que te
ria sido nulla sem o acceite da. Nação. Essa, era. a mesma legitimidade
da CONSTI'I'UIÇÃO de J 822; essa é'.a mesma-leg itimidade que hoje au
thorisa os trabalhos e a rois ão das ÇÔrWs Constituiates.

Concidadãos, esta missão alta e d"iici! {fsta-�a a ponto de comple
tar-se Mas aquella falsa represeraação naciocal , .qll� �� Q primeiro vl�
ci? ?o antigo regimen, p�,r tal modo tinha deixado deva,sta! a f.az-œnd�
pública , que as Côrtes nau acharam nem renda nem credito

, mas a

metade do Reino empenhado em Londres, a outra metade devida e

perdida em casa. Cumpria accudir logo a este mal. E escolher, entre
os gravames que nos viamos forçados a impõr-vos , os menos pesados,
nem era facil, nem prompto de fazer.

Até este mal vos causaram os destruidores de vossa riqueza; que
para amparar as ruinas que deixaram, para ter com que pagar as divi
das enormes em que gravaram o Thesouro Publico, foi mister gastar
muito tempo, e demorar a conclusão da Lei Fundamental do Estado.
E todavia ia cornpletar-se , quando os facciosos, .vendo imminente a sua

perda na reconciliação dos Portuguezes, e no restabelecimento da or

dem legal, cega e loucamente romperam nessas tentativas de revolução,
que a sensatez nacional por toda a parte repelle, mas ás quaes a fôrça
do OUfO e das intrigas poderam immolar algumas victimas.

Forçoso foi suspender os nossos trabalhos constitutivos para salvar
o decoro nacional; que não tomasse a rebellião por concessões o que
entre Cidadãos pacificos se estava estipulando.

Em poucos dias, expulsa a (acção para longe, nós repararemos o

tempo, que agora se não perde, porque todo o consagramos ao empenho
de .defender a Liberdade. .

Portuguezes, lembremo-nos de que esta não é a guerra de um par
tido contra outro partido. Se tal fôra, tão criminosos seriamos uns como

outros. Da nossa parte é a Nação como ella appareceu em Agosto de
1820, como ella se mostrou em Setembro, e mais decididamente em

Novembro de 1836, unida, unanime, invencível. Da parte dos facciosos
o que está? Alguns soldados seduzidos. Nem a população de uma aldêa
os seguiu ainda; nem um Corpo do Exercito poderarn arrrastar ao seu

partido.
Elles só tem um meio unico de vencer. E' o de lançar a discordia

entre nós, despenhando-nos na anarchia, para ahi affogarem a liberda
de, com a precisão do despotismo, Este é o seu pensamento íntimo,
que por tantos modos revelam. Estejamos nós preeavidos , que a sua vi
ctoria é impossível.

Procedamos como Nação. A desordem é para as facções. Os gran
des movimentos nacionaes são gravemente solemnes e ordenados, for
tes de sua unidade, invenciveis pela regularidade com que marcham.

A Nação está armada; e as populações de Lisboa e Porto, que
trium pharam dos oitenta mil soldados de D. Miguel, basta que se mos

trem a esse punhado de rebeldes para os dissipar.
Saiamos pois a campo, que nem combater será preciso. Mas saia

mos com ordem; que não vamos cahir no laço que os inimigos estran

geiros e domesticos nos estão arruando. Assim, e para os mesmos fins,
arrojaram elles a França aos horrores daquella espantosa revolução em

que a Liberdade se affogou no mesmo pegão de sangue donde surgiu o

despotisrno.
Concidadãos, os vossos Representantes:,�e::e:c� � 'r.� conffan-
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�a. Descançae o ânimo: elles velam no depósito sagrado que lhes con

fiastes. Morreremos, se cumprir, defendendo-o; mas em quanto viver

mos, a liberdade dos Portuguezes, as prerogativas do Throno cla Sua

RAINHA, a Monarchia Constitucional e,Representativa, qual no-la en

'tregon o Mandato do Povo, não -ha de ser tocada par mãos profanas.
Palacio das Cõrtes , em 22 de Agosto de 1837.= Macario de Castro,

Presidente= Joaquim Vel/oza da Cruz, Deputado Secretário= Fernando

Mart'a do Prado Pereira, Deputado Secretário= Custodio Rebello de Car

valho, DeputadoSecretário= Jose/ da Costa Sousa Pinto Basto, Deputa
'do Secretário.
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